
INDICAÇ O N." 01712019

Autoria: Vereador Daniel Orlandi

Ementa: indica envio de ofícios as
autoridades para combate a
infestação de pragas (maruí).

Excelentíssimo Senhor
GILSON LUIZ BELLON
Presidente da Câmara Municipal de Alfredo Chaves (ES).

O VEREADOR infra-assinado, com assento nesta Augusta Casa de
Leis, no uso das atribuições que lhe confere o art. 89, alinea "J", combinado
com o art. 101, ambos do Regimento Interno, solicita a Vossa Excelência que
seja submetida a presente Indicação para apreciação do Plenário e, se
aprovada, seja enviado ofícios ao Senhor Antonio Carlos Machado, Diretor
Presidente do Incaper, ao Senhor Reinaldo Centoducatte, Reitor da Ufes, ao
Senhor Jadir José Pela, Reitor do Ifes e ao Senhor Paulo Roberto Folelto,
Secretário de Estado de Agricultura, Abastecimento, Aquicultura e Pesca, para
que esses órgãos avaliem a possibilidade de realizarem pesquisas para
combate a infestação do mosquito maruí no nosso município, identificando
possíveis causas e apontando soluções.

JUSTIFICATIVA

A população de nossa cidade vem sofrendo com essa minúscula praga
que vem se alastrando de maneira acelerada e por meio dos Órgãos a que
pedidos uma pesquisa poderemos ter o problema, se não estancado, ao menos
amenizado a niveis suportáveis, já que toda nossa população, urbana ou rural,
vem sofrendo com os constantes ataques dessa praga que não escolhe lugar
para suas investidas.
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Não bastasse o tormento causado aos nossos moradores temos, ainda,
que nosso município, como todos sabem, tem grande potencial turístico e
recebe um número grande de visitantes e esta pequena praga vem, de maneira
assustadora, afastando nossos visitantes, prejudicando de forma acentuada
nossa receita do agroturismo.

Diante disso, percebe-se que a matéria é de relevante interesse público
devendo ser tratada pelos Órgãos públicos e pesquisadores com a dedicação
que requer o caso.

Alfredo Chaves (ES), 04 de abril de 2019.
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Vereador


